
Ponto 8.1.  Operação POVT - Gestão e Eficiência Energética em Iluminação
Pública 

Foi presente à reunião a informação n.º 144/GJC/17, do Gabinete Jurídico e Contensioso,
datada de 21/09/2017, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Operação POVT - 12 - 0765 - FCOES - 000001 - GESIP - Gestão e Eficiência
Energética em Iluminação Pública na Cidade de Pombal
Exmª. Senhora Vice-Presidente,
Na sequência da emanação de decisão favorável de financiamento da operação identificada
em epígrafe por parte da Autoridade de Gestão, foi, nos termos do disposto no artigo 17º do
Regulamento Específico “Energias Renováveis e Eficiência Energética”, celebrado um
contrato escrito, que, para além do mais, contém como condicionante a aceitação por parte
do Município de Pombal, enquanto beneficiário, do montante da poupança a partilhar com o
Fundo de Eficiência Energética, durante um período de 84 (oitenta e quatro) meses.
Considerando que a outorga do Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas
consubstanciava a assunção de um compromisso futuro e plurianual, a respetiva minuta foi
objeto de aprovação do órgão Assembleia Municipal (cf. deliberação de 30.04.2015), na
estrita observância das disposições conjugadas do artigo 6º daLei dos Compromissos e
Pagamentos em Atraso das Entidades Públicas, aprovada pela Lei n.º 8/2012, de 21 de
fevereiro, e doartigo 22º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho (repristinado por força da
Resolução n.º 86/2011, de 11 de abril).
Sucede porém que, o Gabinete Jurídico e Contencioso acaba de tomar conhecimento, através
do Departamento Municipal Administrativo e Financeiro, de que, em dezembro do ano
transato, terá sido remetida a minuta de um aditamento ao mencionado contrato, que,
apesar de não introduzir alterações de grande relevo, carece de ser submetida à apreciação
do órgão Assembleia Municipal, na medida em que passará a fazer parte integrante do
acordo firmado, o que não sucedeu até ao presente.
Em face do que se acaba de valorar, sugere-se a V. Exª que, caso assim o entenda:
a). Ordene a submissão da minuta do Aditamento n.º 1 ao Contrato de Partilha de
Poupanças Líquidas, ora anexa, à apreciação do órgão Câmara Municipal, a fim de que o
mesmo delibere no sentido de, em ato contínuo, propor a respetiva aprovação junto do órgão
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Assembleia Municipal,
e, em concomitância, que
b). Dê conhecimento do teor da presente informação ao Departamento Municipal
Administrativo e Financeiro e à Divisão de Administração e Finanças Municipais, para que,
de forma concertada, adotem as diligências que, do ponto de vista financeiro e contabilístico,
se afigurem como conformadoras da questão vertente, tendo por referência as disposições
legais e regulamentares aplicáveis, designadamente no que se refere à identificação do
número do compromisso que deverá constar do texto do n.º 1 da Cláusula Primeira do
citado Aditamento.
À consideração superior," 
A minuta do Aditamento n.º 1 ao Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas é do seguinte
teor:
"Aditamento N.º 1
Contrato De Partilha De Poupanças Líquidas
Entre:
Comissão Executiva do Plano Nacional de Ação para a Eficiência Energética, enquanto
entidade gestora, na vertente técnica, do Fundo de Eficiência Energética, doravante
designada por “FEE”, neste ato representada por Fernando Manuel Gonçalves Ribeiro
Martins, na qualidade de Diretor Executivo da Estrutura de Gestão do PNAEE;
e
Município dePombal, com sede em Largo de Cardal, 3100-440 Pombal, neste ato
representado por [INSERIR Nome], na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com
poderes para o ato, doravante designado por “BENEFICIÁRIO”,
Em conjunto designados por “PARTES”,
Considerando que:
A. Em 12 de novembro de 2014 entrou em vigor a alteração do Regulamento Específico
“Energias Renováveis e Eficiência Energética”, com a redação dada pela deliberação CMC
POVT (Programa Operacional Valorização do Território), de 11 de novembro de 2014,
doravante designado por “Regulamento”, que define o regime de acesso aos apoios
concedidos pelo POVT no âmbito da tipologia de intervenção “Energias Renováveis e
Eficiência Energética” prevista no Eixo Prioritário II “Sistemas Ambientais, incluindo
Prevenção, Gestão e Monitorização de Riscos”, relativamente às operações financiadas pelo
Fundo de Coesão;
B. De acordo com o estabelecido no n.º 2 do artigo 17.º do Regulamento e na decisão de
financiamento relativa à operação POVT-12-0765-FCOES-000001, as PARTES celebraram
em 3 de junho de 2015 um Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas, doravante
designado por “Contrato”;
C. O Contrato é considerado um “compromisso” e um “compromisso plurianual”, para os
efeitos das alíneas a) e b) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual
redação, dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março (Lei dos Compromissos e Pagamentos
em Atraso, doravante designada por “LCPA”), exigindo, por isso, a emissão de um número
de compromisso válido e sequencial que será refletido na ordem de compra, nota de
encomenda ou documento equivalente, que só pode ser emitido no âmbito de um orçamento
em execução, produzindo efeitos para o ano económico a que se refere, e sem o qual o
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em execução, produzindo efeitos para o ano económico a que se refere, e sem o qual o
Contrato é, para todos os efeitos, nulo (cfr. artigo 5.º, n.º 3 da LCPA), sendo este número
atualizado anualmente mediante a celebração de aditamentos ao Contrato;
D. As PARTES pretendem refletir no Contrato o número de compromisso válido e sequencial
relativo ao ano económico de 2016, bem como retificar os montantes a pagar a título de
partilha de poupanças líquidas, ao nível dos cêntimos, em estrita observância da Decisão de
Financiamento, ao abrigo do previsto no n.º 1 da Cláusula Décima Segunda do Contrato.
É livremente celebrado e reciprocamente aceite o presente Aditamento n.º 1, o qual se rege
pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
(Objeto)
1. Pelo presente Aditamento, o Contrato passa a ter o seguinte número de compromisso
válido e sequencial, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no n.º 2 do artigo
9.º da LCPA:
Compromisso N.º [INSERIR PELO MUNICÍPIO (referente à cabimentação do ano de 2016)]
2. Pelo presente Aditamento, as PARTES acordam ainda em alterar o Contrato nos termos
seguintes:
a) Os n.os 2 e 3 da Cláusula Segunda passam a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA
[…]
1. […].
2. O montante total da partilha a entregar pelo BENEFICIÁRIO ao FEE não poderá ser
inferior a 50% do apoio financeiro concedido, sendo o seu valor fixado em 165.553,08 €, tal
como resulta da Decisão de Financiamento.
3. O montante total anual de partilha a entregar pelo BENEFICIÁRIO ao FEE não poderá
ser inferior a 60% da poupança líquida anual estimada em sede de aprovação da operação
em causa, sendo o respetivo montante fixado em 23.650,44 €, tal como resulta da Decisão de
Financiamento.
4. […].”
b) A alínea a) do n.º 1 da Cláusula Décima Primeira passa a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
[…]
1. […]:
a) Para o FEE:
A/C Presidente da Comissão Executiva do Plano Nacional de Ação para a Eficiência
Energética
Endereço: Avenida 5 de Outubro, n.º 208, 2.º Piso, Edifício Santa Maria, 1050-065 Lisboa,
Portugal
Email: fee@adene.pt.
b) […]:
2. […].
3. […].”
CLÁUSULA SEGUNDA
(Disposições Diversas)
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1. O presente Aditamento n.º 1 é parte integrante do Contrato para todos os efeitos legais e
contratuais.
2. Todas as cláusulas, alíneas, disposições e Anexos do Contrato que não são objeto de
alteração pelo presente Aditamento n.º 1, mantêm-se em pleno vigor.
CLÁUSULA TERCEIRA
(Vigência)
O presente Aditamento n.º 1, bem como a modificação ao Contrato que através dele se
opera, produz efeitos no dia seguinte à data da sua assinatura.
Feito em Lisboa, aos 3 de janeiro de 2017, em dois exemplares originais, destinando-se um
ao FEE e um ao BENEFICIÁRIO.
Pelo FEE,
Fernando Manuel Gonçalves Ribeiro Martins, na qualidade de Diretor Executivo da
Estrutura de Gestão do PNAEE (no uso de delegação de competências)
Pelo BENEFICIÁRIO,
[INSERIR nome], na qualidade de de Presidente da Câmara Municipal"
O Senhor Presidente da Câmara fez a intervenção que se segue:
“Neste contrato de financiamento para o aumento da eficiência energética, o Município teve
uma candidatura que obteve uma comparticipação para proceder a estas modificações.
Nesse contrato de financiamento havia uma obrigação municipal, que era a de dividir com o
Fundo de Eficiência Energética parte das poupanças que seriam produzidas pela
modificação das luminárias. Eu dou-vos um exemplo: Nós gastávamos 100, mudámos o
sistema com este apoio e passámos a gastar 90, portanto poupámos 10, esses 10 são
divididos entre o Município e o Fundo de Eficiência Energética. Isto para que o Fundo seja
renovado financeiramente com o conjunto dos contributos de todos os municípios, para
financiar outras ações de financiamento. Isto é a substância do contrato.
Entretanto, por proposta do POVT, é introduzido este aditamento, que, por manifesto lapso,
não foi submetido à apreciação da Câmara. Ele não modifica as condições objetivas do
contrato, isto é, as comparticipações, as obrigações do Município e a repartição dos ganhos
de eficiência entre as duas entidades.
Infelizmente, neste tipo de contratos não podemos negociar o que quer que seja, porque eles
vêm da entidade gestora e nós aderirmos aos contratos nos termos que nos são propostos,
porque eles também resultam de compromissos assumidos entre o Estado Português e as
entidades comunitárias.”
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta do Aditamento n.º 1 ao
Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas, supra transcrita;
Mais deliberou, por unanimidade, remeter a referida minuta de Aditamento à
 Assembleia Municipal para aprovação, nos termos propostoas na informação.
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